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PODER EXECUTIVO 
If IS COMPLEMENTARES. 
LEI COMPLEMENTAR N.° 419, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre a constituição do Quadto 
Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar, es
tabelece nova sistemática ao acesso do 
Quadro de Oficiais Especialistas — Músi
cos e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1.° — Fica constituído na Polícia Militar o Qua

dro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militat (QAOPM), integra
do por oficiais pertencentes aos Quadros de Oficiais de Admi
nistração e Especial de Oficiais, ctiados, tespectivamente, pe
las Leis n.°s 1.321, de 19 de maio de 1977, e 561, de 3 de de
zembro de 1974. 

Parágrafo único — Aos oficiais integrados no Q A O P M fi
cam assegurados os direitos e prerrogativas dos postos que ocu
pam. 

Artigo 2.° — O Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia 
Militar (QAOPM) constitui-se de Majotes P M , Capitães P M , 
l.°s Tenentes PM e 2.°s Tenentes P M , com a seguinte fixação: 

I— 18 Majotes P M ; 
II — 40 Capitães P M ; 
III — 120 l . ° sTenentes P M ; e 
IV — 265 2.°s Tenentes P M . 
§ 1.° — Os oficiais que integrarem o Q A O P M terão seus 

títulos apostilados, para declará-los pertencentes ao novo 
Quadro, sendo os atuais 2.°s Tenentes do Q A O P M e Q E O P M 
considerados excedentes, sem prejuízo do acesso aos demais 
postos. 

§ 2.° — Os 2.°s Tenentes referidos no parágrafo ante
rior, na situação de excedentes: 

1. ocupam as mesmas posições relativas, em antiguidade, 
que lhes cabem na escala hietátquica; 

2. são considerados para todos os efeitos em efetivo setvi-
ço e podem, respeitados os requisitos legais, em igualdade de 
condições e sem nenhuma testrição, desempenhar as funções 
próprias de seu posto definidas em leis e regulamentos; 
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9h Assinatura de projeto de lei, que autoriza doação de imó
vel ao município de Urupês para construção de Centro Co
munitár io e de lazer. 

10h Cer imônia de inauguração da Farmácia Ambulatorial do 
IAMSPE - Hospital do Servidor Público, Rua Pedro de To
ledo, 1.800. 

12h Secretário Particular. 
15h Despachos com o Coordenador para Assuntos Administra

tivos autorizando: 
o DER a contratar obras de construção de passagem supe
rior no km 30 da Rodovia Raposo Tavares, no valor de Cr$ 
660.000.000; 
a DERSA a contratar obras de duplicação da SP-55, trecho 
Piaçaguera-Guarujá, no valor de Cr$ 9 bi lhões para o 
exercício de 1985 e Cr$ 83 bi lhões para o exercício de 
1986; 
a SABESP a contratar obra para assentamento de rede co
letora de 979 ligações domicil iares no sistema de esgotos 
sanitários na Região Metropolitana de São Paulo, no valor 
deCr$ 1,9 bi lhão; 
convênios entre a Secretaria de Economia e Planejamento 
e as Prefeituras de Mar í l ia e Rio Grande da Serra dentro 
do Programa de Mobi l ização Energética, no valor total de 
Cr$5 , l bi lhões, e assinatura de: 
decreto concedendo auxilio para aquisição de equipa
mentos a diversas entidades assistenciais, no valor total 
de Cr$ 67.000.000. 

16h Solenidade de assinatura de convênio entre a SABESP e o 
IPT para a instalação de unidade semi-industrial para pro
dução de fertilizantes descontaminados - - Salão dos Des
pachos. 

18h Sessão solene de encerramento do Encontro Nacional de 
Empresários - Teatro Popular do SESI-Edif ício FIESP, Av. 
Paulista, 1.313. 
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3. terão seus cargos extintos na vacância, em tazão de 
promoção ou na passagem para a inatividade. 

Artigo 3.° — Fica criado na Polícia Militar o Quadro em 
Extinção de oficiais policiais militates, a ser integrado pelos 
componentes dos Quadros de Oficiais de Administração e Es
pecial de Oficiais que por ele optarem, nas seguintes condi
ções: 

I — o direito de opção deverá ser exercido dentro de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação desta lei complementar, 
mediante requerimento dirigido ao Comandante Getal da 
Polícia Militar; 

II — enquanto em atividade, o optante permanecerá no 
Quadro em Extinção, no mesmo posto que se encontrava no 
Quadro de Oficiais de Administtação ou no Quadro Especial 
de Oficiais, sem direito a promoção; 

III — o optante, uma vez integtado no Quadro em Extin
ção, será disttibuído pelas O P M da Corporação, segundo suas 
aptidões e de acordo com a conveniência do serviço. 

Artigo 4.° — O Q A O P M é auxiliar do Quadro de Ofi
ciais de Polícia Militat (QOPM) no desempenho das missões 
attibuídas à Polícia Militar. 

Parágrafo único — Os componentes do Q A O P M serão 
empregados em funções compatíveis previstas nos quadros de 
organização de efetivos da Polícia Militar. 

Artigo 5.° — O acesso ao primeiro posto do Q A O P M far-
se-á mediante aprovação em Curso de Habilitação específico, 
com a duração de 1 (um) ano letivo. 

Parágrafo único — O preenchimento das vagas no pri
meiro posto obedecerá, rigorosamente, à otdem cronológica 
de conclusão do cutso, e dentro desta, à de classificação final 
obtida, independentemente de gtaduação, dentro do número 
de vagas existentes. 

Artigo 6.° — O ingtesso no Curso de Habilitação previs
to no artigo anterior dar-se-ã mediante concurso de seleção, ao 
qual poderão concorrer em igualdade de condições: 

I — as Praças portadoras de diploma de Curso Superior e 
que contem mais de 15 anos de efetivo exercício na Corpora
ção; 

II — os Subtenentes e os l .°s Sargentos PM e B M porta
dores do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS) e que 
tenham concluído curso de 2.° Grau completo ou equivalen
te. 

Parágrafo único — O concurso de seleção de que trata o 
presente artigo versará sobre conhecimentos profissionais e ge
rais, a nível de 2 . 0 Grau. 

Artigo 7.° — Para ingresso no Curso de Habilitação de 
que trata o artigo 5.°, os candidatos deverão preencher os se
guintes requisitos à época da inscrição: 

I — ter até 48 (quarenta e oito) anos de idade; 
II — ser considerado apto em inspeção de saúde; 
III — estar pelo menos no comportamento bom; 
IV — não estat: 
a) licenciado para tratar de interesse particular; 
b) condenado à pena de suspensão do cargo ou função, 

prevista nos Códigos Penais Comum e Militar, durante o pra
zo desta suspensão; 

c) cumprindo sentença condenatória. 
Artigo 8.° — Os aprovados no curso de que trata o artigo 

5.°, que não tenham ingressado no Q A O P M por falta de va
gas, somente integrarão esse Quadro se respeitadas as exigên
cias dos incisos II, III e IV do attigo anterior, nas primeiras va
gas que ocorrerem, de acordo com a classificação obtida no 
Curso de Habilitação. 

Parágrafo único — As Praças que concluírem o Curso de 
Habilitação, com aproveitamento, continuarão a concorrer às 
promoções subseqüentes, enquanto não se verificar o seu in
gresso no Q A O P M . 

Artigo 9 o — A matrícula no Curso de Habilitação setá 
efetuada de acordo com a classificação obtida em concutso de 
admissão, respeirado o limite de vagas fixadas. 

Artigo 10 — Ressalvadas as testtições expressas nesta lei 
complementar, os Oficiais do Q A O P M têm os mesmos deve-
res, direitos, regalias, prerrogativas, vencimentos e vantagens 
dos demais oficiais da Polícia Militar de igual posto. 

Artigo 11 — Os oficiais do Q A O P M concotrerão, em 
igualdade de condições com os oficiais dos demais Quadros, 
ao ingresso no Curso de Apetfeiçoamento de Oficiais. 

Artigo 12 — A promoção ao posto de Majot PM no 
Q A O P M condiciona-se à conclusão e aptovação no Cutso de 
Apetfeiçoamento de Oficiais. 

Artigo 13 — A organização do Almanaque de Oficiais do 
Q A O P M terá por base a data de promoção, no respectivo 
Quadro de origem. 

Artigo 14 — Ficam resguardados os direitos de inclusão 
no Q A O P M , no posto de 2.° Tenente, na forma dos §§ 1.° e 
2.° do artigo 2.° 'e incisos I, II e III do artigo 3.°, aos Subte
nentes e l .°s Sargentos que: 

I — não tenham cumprido a escolaridade exigida pela Lei 
n.° 2.607, de 10 de dezembro de 1980, respeitado o prazo 
previsto no seu artigo 2 . 0 ; e 

II — beneficiados pela Lei Complementar n.° 316, de 28 
de fevereiro de 1983, ainda que não tenham concluído a esco
laridade exigida para a promoção. 

Parágrafo único — O prazo de opção previsto no inciso I 
do arrigo 3.° será contado a partir da data de promoção. 

Artigo 15 — Aos Oficiais do Q A O P M é defeso transferir-
se de Quadro. 

Artigo 16 — As promoções no Q A O P M serão regidas pe
los princípios constantes da Lei de Promoções de Oficiais da 
Polícia Militar e respectivo regulamento. 

Artigo 17 — Compete ao Comandante Geral estabelecer 
instruções para ingresso, funcionamento, condições de apro
veitamento e fixação do número de vagas no Curso de habili
tação, considerando os claros emergentes. 

Artigo 18 — Aos Oficiais oriundos do Quadro de Oficiais 
de Administração (QAOPM) e do Quadro Especial de Oficiais 
(QEOPM), bem como dos Oficiais de que cuida o artigo 14, 
ficam fixadas as seguintes idades-limites para permanência no 
serviço ativo: 

I — Oficiais Superiores—62 anos; 
II — Capitães e Oficiais Subalternos — 58 anos. 
Parágrafo único — Aplica-se aos Oficiais que ingressarem 

no Q A O P M nos termos do artigo 5.° o disposto no inciso II do 
artigo 19 do Decreto-lei n .° 260, de 29 de maio de 1970. 

Artigo 19 — O acesso ao posto de 2.° Tenente do Qua
dro de Oficiais Especialistas — Músicos far-se-á mediante con
curso, ao qual poderão concorrer Subtenentes e l . °s Sargentos 
da Qualificação de Músicos, possuidores do Curso de Aperfei
çoamento de Sargentos (CAS) e do 2.° Grau de ensino ou 
equivalente. 

§ 1.° — O concurso de que trata este artigo versará sobre 
conhecimentos técnico-musicais e gerais. 

§ 2.° — Os candidatos à inscrição ao processo seletivo de 
que ttata esre artigo deverão preencher os requisitos estabele
cidos no artigo 7. °. 

§ 3.° — Os candidatos aprovados no exame de seleção se
rão promovidos, na ordem de classificação, devendo cumprir 
estágio com duração de 6 (seis) meses. 

Artigo 20 — Para atender às despesas resultantes desta lei 
complementar, no corrente exercício, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de Cr$ 
190.000.000 (cento e noventa milhões de ctuzeitos). 

Parágrafo único — Os créditos suplementates de que tra
ta este artigo serão cobertos na fotma prevista pelo artigo 43 
da Lei Federal n .° 4.320, de 17 demarco de 1964. 

Artigo 21 — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as Leis n.°s 561, de 3 de de
zembro de 1974, e 1.321, de 19 de maio de 1977. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secrerário da Segurariça Pública 
Antônio Carlos Mesquita, 
Secretário da Administração 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

outubro de 1985. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 420, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1985 

Cria cargos no Quadro da Secretaria da Se
gurança Pública destinados à Polícia Civil 
e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementai: 
Arrigo 1.° — São criados na Tabela III do Subquadro de 

Cargos Públicos, do Quadro da Secretaria da Segurança Públi
ca, os seguintes cargos: 

1 — enquadrados na Escala de Referências, instituída pe
la Lei Complementar n .° 219, de 10 de julho de 1979: 

a) 6 (seis) de Delegado de Polícia de Classe Especial, refe
rência 6; 

b) 14 (quatorze) de Delegado de Polícia de 1." Classe, re-
ferência 5; 

c) 28 (vinte e oito) de Delegado de Polícia de 2." Classe, 
referência 4; 

d) 38 (rrinta e oito) de Delegado de Polícia de i." Classe, 
referência 3; 

e) 47 (quarenra e sete) de Delegado de Polícia de 4 . 2 

Classe, teferência 2; 
f) 52 (cinqüenta e dois) de Delegado de Polícia de 5. 1 

Classe, referência 1. 
II — enquadrados nas Escalas de Vencimentos, adiante 

mencionadas, instituídas pelo attigo 1.° da Lei Complemen
tai n.° 247, de 6 de abril de 1981: 

a) na Escala de Vencimentos 7: 47 (quarenta e sete) de 
Médico I, teferência 12; 

b) na Escala de Vencimentos 3: 66 (sessenta e seis) de Pe
rito Criminal, teferência 4; 


